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O Preçário pode ser consultado nos Centros Private e Corporate do BCS – Banco de Crédito do 

Sul, S.A., e em www.bancobcs.ao. 

 

O Preçário pode também ser consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços 

Financeiros do Banco Nacional de Angola www.consumidorbancario.bna.ao. 

 
 
 
 

 
O PRESENTE PREÇÁRIO CONTÉM 11 PÁGINAS 

 

  

http://www.consumidorbancario.bna.ao/
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1. Contas de Depósitos – Particulares 
   

1.1. Depósitos à Ordem             

          
 

 

1.2. Depósitos à Prazo           

 

1. Contas de Depósitos – Particulares 
   

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional 

1. Depósitos à ordem – BCS Standard N   n/a Isento  

 

Depósitos em Moeda Estrangeira 

2. Depósitos à ordem – BCS Standard E   n/a Isento  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

1. Depósitos à prazo – BCS Premium      

1.1. 30 dias   4,50% IAC 10% Nota (1) 

1.2. 90 dias   5,00% IAC 10% Nota (1) 

1.3. 183 dias   5,13% IAC 10% Nota (1) 

1.4. 365 dias   5,50% IAC 10% Nota (1) 

2. Depósitos à prazo – BCS Liquidez      

2.1. 90 dias   4,50% IAC 10% Nota (2) 

2.2. 183 dias   4,63% IAC 10% Nota (2) 

2.3. 365 dias   5,00% IAC 10% Nota (2) 

3. Depósitos à prazo – BCS Plano Programado      

3.1. 365 dias    5,95% IAC 10% Nota (3) 

4. Depósitos à prazo – BCS Rende +      

4.1. 90 dias    10,00% IAC 10% Nota (4) (5) 

4.2. 180 dias    11,50% IAC 10% Nota (4) (5) 

4.3. 360 dias    12,50% IAC 10% Nota (4) (5) 

 

Depósitos em Moeda Estrangeira (USD) – Taxa Fixa 

5. Depósitos à prazo – BCS Premium FX      

5.1. 30 dias   3,50% IAC 10% Nota (6) 

5.2. 90 dias   3,75% IAC 10% Nota (6) 

5.3. 183 dias   4,00% IAC 10% Nota (6) 

5.4. 365 dias   4,40% IAC 10%  

6. Depósitos à prazo – BCS Liquidez FX      

6.1. 90 dias   3,25% IAC 10% Nota (7) 

6.2. 183 dias   3,50% IAC 10% Nota (7) 

6.3. 365 dias   3,90% IAC 10% Nota (7) 
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1.2. Depósitos à Prazo (Cont.)           
 
 
 
 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (2): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (3): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitida. 
Reforço de capital: Obrigatório. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (4): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Não Permitida, poderá ser revista na altura do vencimento do DP. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (5): 
A taxa poderá ser bonificada em função do prazo e do valor aplicado conforme abaixo. 
90 Dias: Taxa 10,00%, Valor mínimo 10.000.000,00 AOA, valor máximo 50.000.000,00 AOA  
90 Dias: Taxa 11,00%, Valor mínimo >50.000.000,00 AOA, valor máximo Negociado. 
180 Dias: Taxa 11,50%, Valor mínimo 10.000.000,00 AOA, valor máximo 50.000.000,00 AOA 
180 Dias: Taxa 12,50%, Valor mínimo >50.000.000,00 AOA valor máximo Negociado. 
360 Dias: Taxa 12,50%, Valor mínimo 10.000.000,00 AOA, valor máximo 50.000.000,00 AOA 
360 Dias: Taxa 13,25%, Valor mínimo 50.000.000,00 AOA, valor máximo 100.000.000,00 AOA  
360 Dias: Taxa 14,00%, Valor mínimo >100.000.000,00 AOA, valor máximo, não aplicável. 
 
Nota (6): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (7): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
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1. Contas de Depósitos – Particulares 

1.3. Outras Modalidades de Depósitos 

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitido. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (2): O capital em AOA está indexado ao contravalor do USD para o depósito a prazo ao câmbio de compra USD/AOA do BNA. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Indexado a USD 

1. Depósitos à prazo – BCS USDINDEX      

1.1. 6 meses   2,00% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 12 meses   2,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 18 meses   3,00% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.3. 24 meses   3,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.4. Acima de 24 meses   Negociável IAC 10% Nota (1), (2) 
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2. Operações de Crédito 
   

2.1. Crédito à Habitação           
 

 
Nota (1): 
Prazo: Máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) meses (período sujeito a negociação e às condições individuais de cada cliente) e, 
independentemente do prazo máximo do empréstimo, a idade limite para a liquidação dos mesmos é de 60 (sessenta) anos. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 

2.2. Crédito Pessoal           

 
Nota (2): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 
Nota (3): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 60 (sessenta) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 
 

2.3. Crédito Automóvel           

 
Nota (4): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

1. Crédito habitação   LUIBOR 3M + Spread 10% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

2. Crédito consumo   LUIBOR 3M + Spread 14% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (2) 

3. Conta empréstimo   LUIBOR 3M + Spread 13% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (3) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

4. Crédito automóvel   LUIBOR 3M + Spread 13% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (4) 
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2. Operações de Crédito – Particulares  
   

2.5. Descobertos Bancários             

          
 

 
Nota (1): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Até 30 (trinta) dias. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 
 

2.7. Outros Créditos           

 
Nota (2): 
Taxa de juro nominal: Corresponde ao indexante acrescido do spread definido para o cliente/operação, a qual será arredondada para 1/4 de ponto 
percentual igual ou imediatamente superior. 
A primeira fixação do Indexante ocorrerá na data do vencimento da primeira renda. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

1. Descobertos contractados   35,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

2. Descobertos não contractados   40,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável em Moeda Nacional 

3. Leasing automóvel e equipamentos 
  LUIBOR 3M + Spread 

12,50% 
IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (2) 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes 
   

3.1. Depósitos à Ordem             

          
 

 

3.2. Depósitos à Prazo           

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional 

1. Depósitos à ordem – BCS Corp N   n/a Isento  

 

Depósitos em Moeda Estrangeira 

2. Depósitos à ordem – BCS Corp E   N/a Isento  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Taxa Fixa 

1. Depósitos à prazo – BCS Corporate      

1.1. 30 dias   4,50% IAC 10% Nota (1) 

1.2. 90 dias   5,00% IAC 10% Nota (1) 

1.3. 183 dias   5,13% IAC 10% Nota (1) 

1.4. 365 dias   5,50% IAC 10% Nota (1) 

2. Depósitos à prazo – BCS Tesouraria      

2.1. 90 dias   4,50% IAC 10% Nota (2) 

2.2. 183 dias   4,63% IAC 10% Nota (2) 

2.3. 365 dias   5,00% IAC 10% Nota (2) 

 

Depósitos em Moeda Estrangeira (USD) – Taxa Fixa 

4. Depósitos à prazo – BCS Corporate FX      

4.1. 30 dias   0,00% IAC 10% Nota (3) 

4.2. 90 dias   3,75% IAC 10% Nota (3) 

4.3. 183 dias   4,00% IAC 10% Nota (3) 

4.4. 365 dias   4,40% IAC 10%  

5. Depósitos à prazo – BCS Tesouraria FX      

5.1. 90 dias   0,00% IAC 10% Nota (4) 

5.2. 183 dias   3,50% IAC 10% Nota (4) 

5.3. 365 dias   3,90% IAC 10% Nota (4) 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes 
   

3.2. Depósitos à Prazo (Cont.)           
 
Nota (2): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (3): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com perda de 100% dos juros. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (4): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Permitida com 7 dias de pré-aviso, com perda total de juros no mês em que é efectuado o resgate. 
Reforço de capital: Permitido. 
Pagamento de juros: Mensalmente na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
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3. Contas de Depósitos – Outros Clientes 

3.3. Outras Modalidades de Depósitos 

 
Nota (1): 
Arredondamento da taxa de juro a 4 casas decimais. 
Renovação automática: Permitida, desde que indicada no momento da subscrição. 
Mobilização antecipada: Não permitido. 
Reforço de capital: Não permitido. 
Pagamento de juros: No vencimento do Depósito na conta de depósitos à ordem. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 365 dias. 
 
Nota (2): O capital em AOA está indexado ao contravalor do USD para o depósito a prazo ao câmbio de compra USD/AOA do BNA. 

  

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Depósitos em Moeda Nacional – Indexado a USD 

1. Depósitos à prazo – BCS USDINDEX      

1.1. 90 dias   2,25% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.2. 183 dias   2,50% IAC 10% Nota (1), (2) 

1.3. 365 dias   2,90% IAC 10% Nota (1), (2) 
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4. Operações de Crédito – Outros Clientes 
   

4.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes (Nota (1))         
 

 
Nota (1): 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 

 

4.3. Descobertos Bancários         
 

 
Nota (1): 
Taxa mínima: É determinada de acordo com o grau de risco do cliente e nível de protecção de cada operação. 
Prazo: Até 30 (trinta) dias. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual / 360 dias. 

 

4.5. Outros Créditos         

 
 
Nota (2): 
Taxa de juro nominal: Corresponde ao indexante acrescido do spread definido para o cliente/operação, a qual será arredondada para 1/4 de ponto 
percentual igual ou imediatamente superior. 
A primeira fixação do Indexante ocorrerá na data do vencimento da primeira renda. 
Prazo: Máximo de 36 (trinta e seis) meses. 
Cálculo de juros: Os juros são calculados diariamente sobre o saldo, a base de cálculo actual 30 / 360 dias. 

 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

1. Conta corrente caucionada      

1.1. Pequenas empresas   LUIBOR 6M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

1.2. Médias empresas   LUIBOR 6M + Spread 10% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

1.3. Grandes empresas   LUIBOR 6M + Spread 9% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 6 meses 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

2. Descobertos contractados   35,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

3. Descobertos não contractados   40,00% IS Verba 16.2.1. 0,02% Nota (1) 

   
Taxa de Juro Regime Fiscal Observações 

  

Empréstimo a Taxa Variável 

4. Leasing automóvel e equipamentos   LUIBOR 1M + Spread 10% IS Verba 17.2. 0,04% Nota (2) 

5. Crédito automóvel   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 36 meses 

6. Financiamento a importação   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 12 meses 

7. Financiamento médio prazo   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 24 meses 

8. Financiamento ao investimento   LUIBOR 1M + Spread 11% IS Verba 16.2.1. 0,02% Prazo máximo 
até 84 meses 


